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Resultado do Exame Unificado de Pós-Graduações em Física do Rio de Janeiro – UERJ – 
ingresso em 2023/01 
Mestrado Acadêmico 

 
NOME / CLASSIFICAÇÃO NO PROGRAMA 

Gustavo Lourenço Lopes Weiterschan Levy 1º 

Helena Silva Gurgel do Amaral 2º 

Thiago de Oliveira Pimenta Moreira 3º 

Thales Fernandes Bittencourt 4º 

Vitor Martins Gozzi 5º 

Fillipe Marques Guedes 6º 

Gabriel dos santos Rodrigues 7º 

Luca Mocker Martinis 8º 

Eduardo Destefani Stefanato 9º 

Mario Augusto Curvo Tavares Ribeiro 10º 

Yan Dalton Rodrigues Machado 11º 

Luiz Fernando Costa Rodrigues 12º 

João Victor Bertolon da Silva 13º 

Vitor Souza Premoli Pinto de Oliveira 14º 

Mariana Teixeira de Azevedo 15º 

 
Lista de espera para reclassificação 

 
Fábio Takeo Shimizu Tsuyama 1º 

Anderson Luiz Silva Pelluso 2º 

Filipe Fernandes de Moura 3º 

 
CALENDÁRIO PARA MATRÍCULA NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA 

(PPGF) DA UERJ – INGRESSO 2023/01: 
 
RESULTADO FINAL 

Conforme edital do Exame Unificado de Pós-Graduações em Física do Rio de Janeiro disponível no 
site: http://uniposrio-fisica.cbpf.br e no site: posif.uerj.br. 
 



MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS NO PPGF 
Data: de 01 a 07 de fevereiro de 2023. 
Local: Secretaria do PPGF/UERJ, sala 3136-F ou pelo e-mail: ppgf.if@gmail.com. 

 
DIVULGAÇÃO DOS RECLASSIFICADOS NO PPGF 

Data: 08 de fevereiro de 2023. 
Local: site: posif.uerj.br. 

 
 MATRÍCULA DOS RECLASSIFICADOS NO PPGF 

Data:  de 09 a 14 de fevereiro de 2023. 
Local: Secretaria do PPGF/UERJ, sala 3136-F ou pelo e-mail: ppgf.if@gmail.com. 

 
INÍCIO DO SEMESTRE 
      Data: 01 de março de 2023 (previsão). 
 
 Obs.: De acordo com edital, “Serão oferecidas 15 (quinze) vagas, para o Curso de MESTRADO 
ACADÊMICO EM FÍSICA, destinadas a portadores de diploma de graduação plena em Física ou em áreas 
com inserção nas linhas de pesquisa do PPGF/UERJ, outorgado por Instituição de Ensino Superior (IES) 
brasileira, oficial ou devidamente reconhecida pelo Conselho Nacional de Educação, ou estrangeira 
devidamente reconhecida, sendo a aceitação, neste segundo caso, dependente de aprovação da CoPGF e/ou 
obtido em curso credenciado pela CAPES.” 
 Solicitamos aos candidatos atenção aos prazos para matrícula e que verifiquem o respectivo edital 
interno, na íntegra, em http://www.posif.uerj.br. 


